MINUTA PAUTA UNIFICADA – FCA 2009/2010

CLÁUSULA 1ª - ISONOMIA –

Considerando que a Consolidação das Leis do Trabalho em seu art. 2º, § 2º, reza que sempre que uma ou mais empresas, tendo embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.

Considerando que a Companhia Vale do Rio Doce – CVRD, sociedade de capital aberto, pelo contexto operacional, atua como empresa principal na hollding do grupo, mantendo parceria com várias Ferrovias sendo a principal gestora e interessada com participação societária na FCA, onde laboram os ferroviários representados pelos Sindicatos Profissionais, haja vista que os empregados dos setores de Recursos Humanos comercial, financeiro, logística, etc, já são integrantes do quadro da CVRD, ficando assim, a grosso modo sob a direção da FCA apenas os empregados da área operacional.

Considerando o que dispõe os artigos 5o, 7o, inciso XXX, da Constituição Federal, sendo nula cláusula obstativa que trata desigualmente empregados de um mesma empresa do mesmo grupo econômico.

REIVINDICAM os Sindicatos sejam deferidos e garantidos aos empregados da FCA todos os benefícios e vantagens concedidos aos demais trabalhadores das empresas ferroviárias controlada pela Companhia Vale do Rio Doce – CVRD. 

 

CLÁUSULA 2ª  - REAJUSTE SALARIAL

A Empresa reajustará os  salários nominais a partir de 01/09/2009, tendo em vista a perda do poder de compra, pelo maior índice INPC, IPCA, INPC-DIESE, FIPE, IGP, durante o período de 01.09.2008 até 31.08.2009, mais o repasse dos aumentos efetuados nas ferrovias da Vale não aplicados no mesmo período a FCA – Ferrovia Centro Atlântica S/A que é gerida pela Vale dentro das premissas do atendimento aos Clientes Vale.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Empresa concederá um abono no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), desvinculado de qualquer proposta de transação, a ser pago em até 10 dias após a assinatura do ACT 2009/2010.

CLÁUSULA. 3ª - DATA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

A Empresa  continuará efetuando o pagamento dos salários de seus empregados no primeiro dia  útil do mês subseqüente ao vencido.

 

CLÁUSULA 4ª - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

A Empresa manterá no período do presente acordo, o Programa de Participação nos Resultados, o qual, obedecerá as seguintes características: avaliação através de indicadores de metas previamente estabelecidas e acompanhamento através de comissões de representantes de empregados e um membro de cada Entidade Sindical Signatária. 
O referido Programa de Participação nos Resultados deverá garantir aos empregados da Empresa parcelas de participação semestral sobre o salário nominal mensal, na forma seguinte:

· 50%(cinqüenta por cento) para resultado abaixo da média/início de pontuação. 

· 70%(setenta por cento) para resultados iguais à média/início de pontuação. 

· 300%(trezentos por cento) para resultados iguais à meta. 

· 600%(seiscentos por cento) em caso de superação da meta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa fará o pagamento do valor apurado no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2009, até o 5º dia útil do mês de janeiro de 2010, e fará um adiantamento de 50% (cinqüenta por cento) do salário nominal de cada empregado até 10 dias após a assinatura do presente acordo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Na hipótese de não ser atingida a meta estabelecida para pontuação, a Empresa garantirá que não será descontado dos salários dos empregados o adiantamento concedido de acordo com o parágrafo primeiro:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Reuniões de acompanhamento serão realizadas, ordinariamente a cada 60 (sessenta) dias ou extraordinariamente sempre que solicitadas, entre representantes da FCA e representantes dos Sindicatos:

 

CLÁUSULA 5ª - TÍQUETE REFEIÇÃO

A Empresa manterá mensalmente o fornecimento de 26 (vinte e seis) tíquetes-refeição ou alimentação no valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais), inclusive em férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O fornecimento dos tíquetes serão extensivos aos empregados que estiverem afastados por motivo de licença maternidade, acidente do trabalho, doença profissional e auxilio doença, devendo este benefício ser mantido até o retorno ao efetivo trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa fornecerá um Tíquete Refeição/Alimentação excedente para os empregados que trabalharem em regime de horas-extras por um período igual ou maior que quatro horas diárias.
CLÁUSULA 6ª - INDENIZAÇÃO RESCISÓRIA

Nos casos de dispensa sem justa causa de empregados que contarem com mais de 15 (quinze) anos de serviço prestado à antecessora e/ou a FCA SA, a empresa concederá uma indenização correspondente ao valor de 2 (dois) salários nominais.


CLÁUSULA 7ª  - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXILIO DOENÇA

A Empresa complementará o salário do empregado afastado em auxílio doença pelo INSS, deduzidos os valores do benefício previdenciário.

 

CLÁUSULA 8ª  - CESTA BÁSICA

A Empresa fornecerá durante os doze meses de vigência do acordo coletivo de trabalho aos seus empregados, o valor de R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais), relativo a uma cesta básica, creditando para o empregado mensalmente.

Parágrafo único - A Empresa também fornecerá a cesta básica aos empregados afastados pelo INSS, enquanto o mesmo permanecer nesta situação.

 

CLÁUSULA 9ª  - CESTA DE NATAL

A Empresa fornecerá a todos os seus empregados uma cesta de natal, por ocasião das festas natalinas na mesma qualidade e Quantidade das empresas ferroviárias do grupo Vale.

 

CLÁUSULA 10ª - FÉRIAS – ANTECIPAÇÃO DO 13° SALÁRIO

A Empresa adiantará aos empregados em férias, metade do 13º (décimo terceiro) salário, inclusive para os que gozarem férias no mês de janeiro.

 

CLÁUSULA 11ª - ABONO DE FÉRIAS

A empresa concederá ao empregado em férias, o “abono de férias”, no valor de um salário nominal, acrescido de vantagens, conforme instrumento constitucional.

CLÁUSULA 12ª  - ADIANTAMENTO DE FÉRIAS

A empresa concederá ao empregado em férias, o “adiantamento de férias”, no valor de um salário nominal e efetuará o desconto deste em até 9 (nove) parcelas mensais, sendo o início do referido desconto no mês subseqüente ao gozo das férias, conforme solicitação do empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO – O empregado poderá opor-se à concessão do adiantamento desde que manifeste esta oposição 30 (trinta) dias antes do início do período de gozo.

CLÁUSULA 13ª - ASSISTÊNCIA MATERNO INFANTIL

A Empresa fará o pagamento do Auxílio Materno Infantil para todos os empregados, a partir do nascimento ou adoção legal da criança, até que esta complete 7 (sete) anos de idade, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), bem como aos filhos excepcionais sem limite de idade.

CLÁUSULA 14ª - LICENÇA MATERNIDADE

A Empresa concederá licença remunerada às empregadas gestantes pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa assegurará à empregada gestante, seu imediato remanejamento quando no local de trabalho esteja exposta a qualquer agente nocivo, insalubre ou perigoso, para outro local na empresa, ficando assegurado, se houver o remanejamento de função, a irredutibilidade de remuneração.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa assegurará à empregada gestante o afastamento de suas funções, a qualquer tempo por ordem médica, sem prejuízo de salário e demais vantagens e benefícios.

PARÁGRAFO TERCEIRO: É vetado à empresa exigir de suas empregadas atestado de laqueadura de trompas, teste de gravidez ou qualquer outra imposição contrária aos preceitos constitucionais concernentes aos direitos individuais, ao princípio de igualdade entre os sexos e proteção da maternidade.

PARÁGRAFO QUARTO: O disposto no parágrafo terceiro também se aplicará nos processos seletivos para contratação de mulheres.

PARÁGRAFO QUINTO: O disposto no “caput” aplica-se também às empregadas que vierem a praticar adoção.

PARÁGRAFO SEXTO: A Empresa garantirá que a empregada gestante poderá marcar seu período de férias a critério das mesmas, inclusive em seqüência a Licença Maternidade.

PARÁGRAFO SETIMO: De acordo com o Artigo 7º Capitulo II Inciso XIX da Constituição Federal, a empresa concederá a licença Paternidade de 5 (cinco) dias conforme fixado em lei.

CLÁUSULA 15ª - INCENTIVO À EDUCAÇÃO

A Empresa permitirá ao empregado estudante, a compensação das horas para a prestação de exames que coincidam com seu horário de trabalho, desde que comunicado com antecedência.

PARAGRAFO PRIMEIRO: CURSO SUPLETIVO - A Empresa reembolsará seus empregados e/ou seus dependentes com as despesas incorridas por estes na matrícula e mensalidades de cursos supletivos de 1º e 2º graus.

PARAGRAFO SEGUNDO: MATERIAL ESCOLAR - A Empresa pagará o valor de R$350,00, até o dia 15 de janeiro de 2010, para aquisição de material escolar.

a) O benefício abrangerá empregados e/ou dependentes matriculados no 1º, 2º e 3º grau.

PARAGRAFO TERCEIRO: REEMBOLSO BOLSA EDUCAÇÃO - A Empresa reembolsará todos os seus empregados, a título de bolsa educação, do valor das mensalidades escolares relativa aos próprios e aos seus dependentes que estejam cursando o 1º, 2º e 3º grau.

 

CLÁUSULA 16ª  - JORNADA DE TRABALHO

A jornada de trabalho máxima do ferroviário será de 40 horas semanais, exceto para as categorias (art. 237 CLT) que têm jornada de trabalho especial, nos termos da lei.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A duração normal de trabalho do Maquinista é de 6(seis) horas diárias, considerando tratar-se de Turno Ininterrupto de Revezamento de acordo com a Constituição Federal Artigo 7º Inciso 14.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A jornada que ultrapassar às 6 horas/dia serão remuneradas como horas extras.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O intervalo de descanso entre jornadas para o maquinista será de no mínimo 14 horas.

PARÁGRAFO QUARTO: Após o vencimento do descanso regulamentar entre jornadas, em ALOJAMENTO, a caderneta do maquinista será aberta como efetiva jornada.

PARÁGRAFO QUINTO: O dia do repouso semanal será considerado das 0:00 às 24:00 horas, e respeitando-se o descanso regulamentar antes ou após.

CLÁUSULA 17ª - VIAGEM DE PASSE

A empresa pagará, ao pessoal de tração, como hora simples, o tempo despendido na viagem de “Passe”, computando-se tais horas para a apuração do cumprimento da jornada diária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todo tempo que o empregado permanecer à disposição da empresa, será computado como de trabalho efetivo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa computará na jornada normal todo tempo em que o empregado se deslocar do local onde se encontra para outro, e vice-versa.

 

CLÁUSULA 18ª  - DIÁRIAS

A empresa pagará a todos os seus empregados em viagem a serviço da empresa, diária no valor de R$ 60,00 (SESSENTA REAIS).

 

CLÁUSULA 19ª  - COMPENSAÇÃO DE DIAS NÃO TRABALHADOS

A Empresa poderá compensar, a seu critério e de acordo com as suas necessidades operacionais, dias não trabalhados próximos a feriados, objetivando proporcionar aos seus empregados períodos de descanso prolongado.

PARAGRAFO ÚNICO: COMPENSAÇÃO DE SÁBADOS NÃO TRABALHADOS - A Empresa poderá implantar regime de compensação do sábado não-trabalhado, com acréscimo na jornada de segunda a sexta-feira. Consideram-se, como já remuneradas, as 4 (quatro) primeiras horas eventualmente trabalhadas no sábado, quando não houver regime de compensação de segunda a sexta-feira.

 

CLÁUSULA 20ª - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

A Empresa pagará adicional de transferência, de 30% (trinta por cento) do salário básico, nos casos de transferência, por necessidade da empresa ou fechamento do posto de trabalho, ficando certo que se a transferência acarretar mudança de domicílio, o adicional será pago enquanto perdurar essa situação.

 

CLÁUSULA 21ª  - ADICIONAL NOTURNO

O empregado sujeito a horário noturno perceberá sobre o valor da hora normal (valor horário de seu salário base), um adicional de 60% (sessenta por cento).

CLÁUSULA 22ª - RISCO DE VIDA

A Empresa pagará 30% (trinta por cento) do salário nominal a título de risco de vida aos empregados integrantes das classes de Agente de Segurança Ferroviária, Assistente de Segurança Ferroviária, bem como, empregados de qualquer outra classe que por similaridade de atribuições, venham a realizar atividades inerentes áreas de Segurança ferroviária.

 

CLÁUSULA 23ª  - HORAS EXTRAS

A Empresa reduzirá gradativamente o número de horas extras realizadas por seus empregados.

a) A Empresa incorporará aos salários de seus empregados a partir de 01/09/2009 a maior média de horas extras realizadas nos últimos 36 (trinta e seis) meses.

b) Caso a Empresa venha a necessitar de serviços extraordinários para além da jornada diária de seus empregados, deverá cumprir rigorosamente os itens relacionados:

I - As horas trabalhadas em dias normais, além da jornada normal, serão pagas com acréscimo de 100% (cem por cento).  As horas excedentes das horas normais semanais, bem como, as que ocorrerem nos dias destinados ao repouso e feriados, serão pagas com acréscimo de 150% (Cento e cinqüenta por cento) sem prejuízo da folga correspondente.

II - Nos casos de acidentes, a empresa poderá autorizar a realização de horas extras que ultrapassem o limitador diário, sendo que a jornada neste caso, não poderá exceder 12 (doze) horas, pagando as referidas horas , sem prejuízo de folga compensatória, além de fornecer refeição e informando no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ao Sindicato de Base quais empregados se encontram na situação descrita.

III - A Empresa para fazer uso das disposições do Inciso I, deve notificar o Sindicato às razões do uso de trabalho extraordinário.

IV - A Empresa considerará para efeito de cálculo de horas extras, a remuneração composta de salário-base , acrescidos dos respectivos adicionais.

c) Os empregados sujeitos a jornadas especiais de 06 (seis) horas, não poderão realizar horas extras.

I - Caso isto venha a ocorrer, as horas realizadas para além da sexta, até o limite máximo de duas, serão pagas com acréscimo de 150% (Cento e cinqüenta por cento);

II - A Empresa não poderá usar do expediente das “horas extras” , para reduzir uma turma, e, transformar a jornada de 06 (seis) horas em jornada de 08 (oito) horas.

III - A Empresa só poderá adotar o procedimento exposto no Inciso I, mediante acordo específico discutido e assinado com o Sindicato de Base.

IV – Quando o empregado não for liberado para fazer refeição este tempo será considerado como Hora Extra.     

 

CLÁUSULA 24ª  - TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS BANCÁRIOS

A Empresa atenderá as solicitações de transferências de créditos bancários dos empregados, remetendo-os às agências conveniadas de sua preferência.
CLÁUSULA 25ª - TRANSFERÊNCIA POR SAÚDE

A Empresa facilitará as transferências de seus empregados, quando solicitadas por razões de saúde própria ou de seus familiares diretos, mediante análise da área médica e da assistência social da empresa.

CLÁUSULA 26ª - HORÁRIO FLEXÍVEL

A Empresa facilitará aos empregados que possuam filhos clinicamente considerados especiais, o direito de cumprir horário flexível de trabalho, com ela pré-ajustado.

CLÁUSULA 27ª - TRANSPORTE

A Empresa fornecerá transporte adequado e gratuito ou reembolsará as despesas decorrentes, aos empregados quando, no cumprimento de sua jornada de trabalho, forem compelidos a iniciar ou findar o serviço fora de sua sede, e também aos empregados que por necessidade de serviço tiverem que ultrapassar ou iniciar sua jornada no horário de baixa circulação de transporte coletivo, compreendido entre 23:00 e 6:00 horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa fornecerá transporte seguro e gratuito ao maquinista, no início e ao término de sua jornada de trabalho tanto na sede como fora da sede, uma vez que são obrigados a carregar bolsa de ferramentas de propriedade da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Empresa fornecerá transporte seguro e próprio aos empregados da Via Permanente quando findarem suas atividades ao longo da via para retorno à procedência.

CLÁUSULA 28ª - ASSISTÊNCIA JURÍDICA

A Empresa prestará assistência jurídica aos seus empregados, quando a demanda de ordem criminal, for oriunda do exercício da atividade profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A assistência jurídica compreenderá o acompanhamento dos empregados, através de profissional do Órgão jurídico da empresa, desde as delegacias de polícia até as instâncias superiores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa providenciará e custeará a despesa judicial do empregado nos locais onde não haja órgão jurídico próprio e ao atendimento não possa ser feito por profissional especialista do seu quadro.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Todos os empregados que se enquadrarem no disposto no “caput” deverão formalizar a solicitação do acompanhamento à empresa, mediante carta protocolada em qualquer órgão da mesma, com antecedência necessária.

PARÁGRAFO QUARTO: A assistência jurídica será mantida do inicio até o encerramento e julgamento final do processo, mesmo em caso de desligamento do empregado.

 

CLÁUSULA 29ª - DORMITÓRIOS E ALOJAMENTOS

A Empresa dotará os dormitórios e alojamentos utilizados pelos empregados quando em interjornadas fora da sede e nos alojamentos da via permanente, de condições adequadas: asseio e limpeza diária, água potável, geladeira, fogão, camas, colchões, armários, roupas de cama e banho, de forma individualizada e higienizada. Além de outros equipamentos, tais como: televisor, ar condicionado ou ventilador, etc e afastado da poluição sonora. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Onde as condições previstas no “caput” não forem atendidas, os empregados serão alojados em hotéis.

 

CLÁUSULA 30ª - UNIFORMES

A Empresa fornecerá gratuitamente a seus empregados uniformes adequados às condições funcionais e climáticas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão fornecidos 3 (três) conjuntos por ano, ressalvados casos especiais que necessitem fornecimento em quantidades superiores.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os uniformes utilizados pelos empregados que tem contato com produtos químicos serão lavados pela empresa, evitando assim a contaminação das roupas e de seus familiares.

CLÁUSULA 31ª  - ÓCULOS DE GRAU

A Empresa fornecerá óculos de segurança com grau aos empregados que deles necessitem para o desempenho de suas funções.

CLÁUSULA 32ª  - FORMULÁRIO EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS

A Empresa preencherá o formulário de exposição a agentes agressivos, bem como fornecerá cópia de laudo técnico, de acordo com a legislação, para concessão do benefício de aposentadoria especial pelo INSS, referente ao período trabalhado na Empresa e antecessoras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Empresa entregará o formulário preenchido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a partir do protocolo do requerimento de pedido e no ato da homologação da rescisão do contrato de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A Empresa fornecerá ao empregado cópia dos exames médicos admissional, periódicos e demissional, quando da avaliação médica final do empregado.

CLÁUSULA 33ª - DANOS MATERIAIS

A Empresa não cobrará de seus empregados os danos causados com quebra de materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, salvo quando comprovada a existência de dolo. 

CLÁUSULA 34ª - DISCRIMINAÇÃO

A Empresa compromete-se a apurar todas as situações denunciadas pelas supostas vítimas ou pelo sindicato de base, relativas a casos de assédio sexual, moral, discriminação racial, credo religioso e deficiência física permanente ou temporária.

 
CLÁUSULA 35ª - DIREITO À RECUSA

Quando o empregado, no exercício de sua função, entender por meios razoáveis, que sua vida ou integridade física se encontra em risco, pela falta de medidas adequadas de proteção no posto de trabalho, poderá recusar-se a continuar a prestação laborativa, denunciando, imediatamente a situação a seu superior, cabendo a este informar, se julgar necessário ao setor de segurança, higiene e medicina do trabalho da empresa. O retorno ao trabalho somente se dará após a liberação do posto de trabalho.

PARAGRAFO ÚNICO: O documento será preenchido em 3 (três) vias, sendo uma para o sindicato, uma para o trabalhador e uma para a Empresa.

CLÁUSULA 36ª - ESTABILIDADE APOSENTADORIA

A Empresa não poderá dispensar seus empregados durante os 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à aquisição do Direito à Aposentadoria, ressalvado os casos de acordo ou cometimento de falta grave.

PARÁGRAFO ÚNICO - Adquirido o direito, extingue-se a estabilidade.

CLÁUSULA 37ª  - PLANO DE SAÚDE

A Empresa manterá para todos os seus empregados e dependentes, Plano de Saúde que preveja o atendimento integral e sem custos para os mesmos, e sem discriminação de acomodações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa firmará convênio com o Serviço Social das Estradas de Ferro – SESEF, para prestação de serviços médicos e hospitalares para assistência aos seus empregados e dependentes, inclusive com os medicamentos e cirurgias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa firmará convênios de prestação de serviços odontológicos gratuitos, para seus empregados e dependentes, inclusive com os medicamentos e cirurgias.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Serão estendidos os planos acima aos empregados quando de sua aposentadoria pela empresa.

CLÁUSULA 38ª - SEGURO DE VIDA EM GRUPO

A Empresa manterá a atual política e apólice de Seguro de Vida em Grupo. A participação mensal do empregado no custeio da apólice será de até R$ 1,00 (um real); com as seguintes características: morte natural – 30 (trinta) salários nominais, morte acidental e/ou invalidez total / parcial, 50 (cinqüenta) salários nominais. As coberturas são limitadas a R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Seguro de Vida em Grupo, para os empregados da FCA, cobrirá a morte do cônjuge, observadas as seguintes características: morte natural do cônjuge – 7,5 (sete e meio) salários nominais do empregado; morte acidental do cônjuge - 15 (quinze) salários nominais do empregado. As coberturas, com relação ao cônjuge são limitadas a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do prêmio individual cabível a cada empregado, pago total ou parcialmente pela FCA, não constitui verba salarial, nos termos do §9º, inciso XXV, do art. 214 do Decreto 3.048/99.

PARAGRAFO TERCEIRO:A empresa pagara auxilio funeral para empregado e dependentes inscrito no plano de saúde ora vigente no valor de R$2.500,00(dois mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA 39ª - ATESTADO MÉDICO

A Empresa aceitará atestados médicos fornecidos por médicos credenciados pelo SUS, pelo Plano de Saúde/Odontológico da empresa e pelo Sindicato de Base, desde que apresentados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do fato.

 

CLÁUSULA 40ª - EXAME MÉDICO

A Empresa fará exames periódicos em seus empregados no máximo anualmente, salvo nos casos onde haja exigência de períodos mais curtos (atividades insalubres, periculosas e penosas), sendo estes sempre após descanso regulamentar, podendo a critério das áreas médico/psicológicas esse descanso ser prorrogado em casos de viagens de longo percurso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa incorporará nos exames periódicos, exames preventivos de câncer de mama e colo de útero, bem como exame preventivo de próstata.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa entregará cópias dos resultados dos exames aos empregados interessados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Empresa encaminhará ao INSS para tratamento de saúde, através da área médica, o empregado que apresentar no resultado do exame qualquer doença que comprometa o exercício da função.

CLÁUSULA 41ª - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES

A Empresa liberará 7 (sete) membros do Sindicato de Base, a critério da entidade sindical, a título de licença remunerada, com os direitos dela decorrentes, bem como concederá abono de ausências a empregados convocados pelos Sindicatos limitado ao período de 90 dias/homens/mês.

CLÁUSULA 42ª - RELAÇÃO DEMITIDOS/DESLIGADOS/CADASTRO GERAL

A Empresa fornecerá aos Sindicatos de Base a relação dos empregados desligados, demitidos mensalmente e semestralmente o cadastro geral dos empregados.

 
CLÁUSULA 43ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERATIVA

A Empresa efetuará o desconto da contribuição Assistencial/confederativa de todos os representados respeitando o percentual que ficar estabelecida na assembléia geral dos trabalhadores e depositará as contribuições devidas em favor dos Sindicatos até o primeiro dia útil subseqüente ao do pagamento do salário dos empregados, respeitadas as disposições legais aplicáveis a cada caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Com relação ao desconto da contribuição assistencial, a Empresa efetuará em folha de pagamento no percentual devido. 

 

CLÁUSULA 44 ª - INFORMATIVO DE RH

A Empresa enviará ao Sindicato de base, tão logo divulgado aos empregados, os informativos de RH, bem como outras informações que o mesmo necessitar.

 

CLAUSULA 45ª - ABONAMENTO GREVE TRANSPORTE COLETIVO.

A Empresa abonará o dia de ausência ou atraso do empregado, quando  este for impedido de comparecer ao local de trabalho, por conseqüência de  movimento paredista no transporte coletivo de passageiros (urbanos, intermunicipal e interestadual), desde que o empregado usualmente se utilizasse  de tal meio e que a empresa não viabilize formas de transporte  alternativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - A  Empresa abonará as ausências dos empregados que forem atingidos por catástrofes ou  calamidades públicas.

CLÁUSULA 46ª - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS 

A Empresa remeterá aos Sindicatos de Base exemplar do seu plano de cargos e salários e das respectivas Tabelas Salariais aplicadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO: A empresa corrigirá as distorções existentes na remuneração de seus empregados mais antigos, de forma que o empregado mais novo não possa receber salário igual ou superior ao do mais antigo, executando uma mesma função.

PARAGRAFO SEGUNDO: Piso Salarial vigente da categoria corresponderá a 3 (três) salários mínimos, respeitadas as condições atuais favoráveis.

 

CLÁUSULA 47ª - ACOMPANHAMENTO DE ACT.

A empresa realizará mensalmente reuniões com os Sindicatos de Base para acompanhamento do Acordo Coletivo de Trabalho, sendo estabelecido como local, cidades que compõem a bases territorial das entidades sindicais, com as respectivas confecções das atas.
 

CLÁUSULA 48ª - PENALIDADES

As partes se obrigam a cumprir integralmente o presente Acordo, sob pena de multa de R$ 1.000,00 (mil reais), de forma cumulativa, quantas forem às cláusulas não cumpridas, multiplicado pelo número de empregados abrangidos pelo presente Acordo, que será revertido para a Entidade Sindical atingida, e em caso de reincidência a multa será paga em dobro.

 

CLÁUSULA 49ª - DATA BASE:

A Empresa garantirá a Data-Base de 1º de setembro, para firmação de Acordo Coletivo de Trabalho. 

CLÁUSULA 50ª - VIGÊNCIA

As condições estabelecidas no presente Acordo terão vigência de 12 (doze) meses, a partir de 01/09/2009 até 31/08/2010, salvo disposição de lei em contrário que traga benefícios acima dos aqui acordados, não havendo impedimentos para que as partes discutam e acordem novas condições de relação de trabalho, mediante manifestação expressa de uma das partes, a qualquer tempo.

 
CLÁUSULA 51ª - AUTO APLICABILIDADE

Todas as cláusulas constantes deste acordo são auto-aplicáveis.
 

CLÁUSULA 52ª - CONDUÇÃO DE VEÍCULOS

A Empresa pagará 30% do salário nominal a título de gratificação aos empregados que no exercício de suas atividades tenham que desempenhar além da sua função característica, a função de motorista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que, por força de suas atividades, venham a conduzir veículos, não poderão ser responsabilizados por multas ou apreensões decorrentes de mal estado de conservação, falta de equipamentos obrigatórios, falta ou irregularidade na documentação do veículo e dos produtos transportados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá a Empresa providenciar treinamento, bem como toda documentação individual exigida por lei para os empregados que venham a conduzir veículos especiais ou de transporte de produtos considerados perigosos, conforme legislação específica. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Empresa providenciará a revalidação da Carteira Nacional de Habilitação dos empregados credenciados que habitualmente conduzem veículos rodoferroviários ou de carga, bem como providenciará alteração de categoria do condutor quando a situação assim o exigir. 

CLÁUSULA 53ª - MEDICAMENTOS

A Empresa concederá aos empregados afastados do serviço por acidente de trabalho, doença profissional e/ou tratamento de saúde, os medicamentos prescritos em receita médica sem ônus para os mesmos.

PARAGRAFO ÚNICO: A Empresa fornecerá medicamentos para acidentados do trabalho e portadores de doenças profissionais.

CLÁUSULA 54ª - ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL

Quando da ocorrência de acidente ferroviário, no qual haja necessidade de prorrogação da jornada normal de trabalho superior a 02 horas, a FCA proporcionará aos empregados envolvidos nesta situação de efetivo socorro, alimentação compatível com a necessidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa fornecerá lanches a todos os seus empregados, quando laborarem no período noturno. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Será fornecido Kit-lanche para viagem a todos os empregados que se deslocarem de sua sede de trabalho para a realização de tarefas e atribuições inerentes às suas funções.

CLÁUSULA 55ª - ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO / DOENÇA PROFISSIONAL.

A Empresa não rescindirá o contrato de trabalho de seus empregados, afastados por motivo de acidente do trabalho e/ou doença profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o empregado fique incapacitado parcialmente para o exercício do cargo em que se encontra, será readaptado e reenquadrado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados reabilitados pelo INSS serão reabsorvidos na função em que forem julgados capazes, desde que existentes no PCS, de comum acordo.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As reabilitações poderão ser feitas sem o afastamento do empregado, devendo nessa hipótese, receber seu salário sem qualquer tipo de perda, inclusive de seus benefícios de moradia.

PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes de readaptação, tais como, deslocamento do empregado de sua sede de trabalho para o local de readaptação, serão custeados pela empresa.

PARÁGRAFO QUINTO: A Empresa entregará os laudos médicos e/ou psicológicos aos empregados que passaram por processo de readaptação, no prazo máximo de oito dias após a realização da inspeção médica.

PARÁGRAFO SEXTO: A Empresa garantirá todas as vantagens e benefícios assim como seus adicionais após sua reabilitação, mesmo que ele seja destacado para serviço em outra área.

CLÁUSULA 56ª - POLÍTICA DE SAÚDE.

A Empresa através da área de Recursos Humanos formulará programas médicos e psicológicos objetivando a recuperação de trabalhadores dependentes de álcool e/ou drogas e desenvolverá política global de prevenção à AIDS e de acompanhamento a doenças soropositivos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os referidos programas deverão ser acompanhados por representantes indicados pelo Sindicato de Base, e estarem sob supervisão de 

entidades públicas e/ou organizações da sociedade civil que tenham trabalhos reconhecidos publicamente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A Empresa dará assistência financeira a todos os empregados portadores de (AIDS), após alta hospitalar, para aquisição de medicamentos pertinentes a doença, que não sejam habitualmente fornecidos pelo Ministério da Saúde.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Empresa não dispensará, salvo por motivo de falta grave, devidamente comprovada, os empregados portadores do vírus HIV.

PARÁGRAFO QUARTO: A Empresa fornecerá medicamentos não comercializados em farmácias inclusive aqueles utilizados no tratamento da AIDS.

 

CLÁUSULA 57ª - PLANTÃO AMBULATORIAL

A Empresa manterá nos locais de trabalho plantão ambulatorial com médicos e enfermeiros equipados para prestação de socorro de urgência, inclusive providos de meios de deslocamento (ambulância).

 
CLÁUSULA 58ª - DUPLA JORNADA

A Empresa não permitirá que o empregado da tração seja escalado para cumprir dupla jornada, devendo sempre ser respeitado o interstício de 24 (vinte e quatro) horas entre o início de uma jornada e o começo da seguinte. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a jornada findar fora da sede do empregado, o mesmo não poderá cumprir um descanso superior a 10 (dez) horas contínuas, limitado a um descanso. 

 

CLÁUSULA 59ª - JORNADA DE TRABALHO VIA PERMANENTE

A Empresa considerará encerrada a jornada de trabalho dos artífices, assistentes de via permanente, e qualquer empregado somente na hora em que chegarem de retorno em sua sede de trabalho (casa de turma, garagem, nos alojamentos das mecanizadas ou volantes), pagando-lhes como extras aquelas que excederem a jornada diária de trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica a empresa obrigada a conceder o horário repouso alimentação até a quarta hora de trabalho.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A freqüência do trabalho destes empregados deverá ser apontada diariamente em documento próprio, ficando o mesmo sob a responsabilidade individual de cada um dos empregados.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Empresa estabelecerá como escala de trabalho dos Operadores da Máquina Plasser, a mesma escala que é cumprida pelos Técnicos e com igual tratamento.
 
CLÁUSULA 60ª - VALE TRANSPORTE

A Empresa fornecerá vale - transporte a todos os empregados, com a participação dos mesmos na forma da legislação vigente, inclusive onde estiver regularizado o V.T. Alternativo (Lotação),

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese da Empresa estar impossibilitada de adquirir os referidos vales junto à concessionária, o respectivo valor, sem deduzir a parcela de responsabilidade do empregado e será devidamente creditado em conta corrente, junto com o correspondente salário do empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica o empregado desobrigado de cumprir a jornada, quando não for entregue o correspondente Vale Transporte.

CLÁUSULA 61ª - SUBSTITUIÇÃO

Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será considerado como substituição eventual àquela que for de até 15 (quinze) dias.  A partir do 16º (décimo sexto) dia, será pago o salário substitutivo desde o primeiro dia.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado que estiver na condição de substituto, será efetivado, se a substituição ultrapassar a 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 62ª - REINTEGRAÇÃO

A Empresa assegurará a imediata reintegração ao trabalho dos dirigentes sindicais, cipeiros e delegados sindicais, que tenham sido demitidos e/ou estejam com contratos suspensos por iniciativa da empresa, nos mesmos locais de trabalho e funções de origem.

 

CLÁUSULA 63ª - DÉBITOS COM O SINDICATO

A Empresa consultará o Sindicato de Base, quando da dispensa do empregado ou de sua aposentadoria, sobre a existência de débitos junto à entidade, obrigando-se a descontar na rescisão ou no saldo da remuneração, desde que exista documento de autorização do empregado, ficando a entidade sindical responsável jurídica e economicamente pelos valores relativos ao desconto efetuado, devendo necessariamente compor a lide em que a Empresa for demandada em processo judicial ou administrativo em que haja pedido de devolução dos valores a que se refere esta cláusula.

PARÁGRAFO ÚNICO:- A supressão de descontos sindicais em folha de pagamento somente acontecerá com a prévia consulta ao Sindicato de Base e respectiva resposta deste, por escrito.

 

CLÁUSULA 64ª - ASSISTÊNCIA SOCIAL

A Empresa contratará Assistentes Sociais para atendimento aos empregados e familiares, sendo um profissional para cada grupo de 500 (quinhentos) empregados.

 

CLÁUSULA 65ª - RECICLAGEM TECNOLÓGICA

A Empresa adotará política de treinamento e aperfeiçoamento técnico aos empregados abrangidos por este Acordo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustada garantia de participação em cursos, seminários e eventos ou congressos técnicos, de interesse mútuo das partes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Empresa divulgará sua política de treinamento, bem como as previsões anuais de realização de cursos, eventos ou seminários, incentivando a participação de seus empregados abrangidos por este Acordo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Empresa incentivará o intercâmbio tecnológico de seus empregados entre as empresas do mesmo setor de trabalho, como uma das formas de aperfeiçoamento profissional. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Empresa procurará criar mecanismos que possibilitem a adequada renovação tecnológica do quadro de empregados e a transferência de conhecimento nas várias áreas existentes.

 

CLÁUSULA 66ª - PROCESSO SELETIVO INTERNO

A empresa dará preferência para o preenchimento de vagas através de processo seletivo observando seu quadro de carreira, o qual terá ampla divulgação interna e os respectivos comunicados conterão, pelo menos: pré-requisito do candidato a vaga, quantidade de vagas por localidade, e fases do processo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inscrição ao processo será encaminhada pelo empregado interessado diretamente à área de recursos humanos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os interessados que preencherem os pré-requisitos estabelecidos e que já desempenharem função ou ocuparem cargo objeto do processo seletivo, poderão pleitear transferência para a localidade onde exista a vaga oferecida. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A habilitação em processo seletivo terá validade por seis meses e os inscritos que pertençam ao quadro de carreira da empresa poderão a partir de 06 (seis) meses de emprego se inscrever para o processo seletivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - As entidades sindicais receberão cópia dos documentos de divulgação, bem como relação dos habilitados.

CLÁUSULA 67ª - APLICAÇÃO DE NORMAS COLETIVAS A EMPRESAS CONGÊNERES.
A Empresa ao possibilitar que outras empresas se utilizem a linha férrea ou de suas instalações, mantendo empregados sediados ou não em localidade onde se encontre instalada em qualquer projeção permanente, compromete-se a adotar o máximo empenho possível no sentido de que as mesmas cumpram todas as normas coletivas estabelecidas no presente acordo, respeitando inclusive a representatividade e a base territorial dos sindicatos.

  

CLÁUSULA 68ª - HORÁRIOS DEFINIDOS PARA REFEIÇÃO.

A Empresa fixará os horários para refeição dos empregados, bem como somente alterará os horários de trabalho com prévia homologação pelo sindicato de base.

 

CLÁUSULA 69ª - ALEITAMENTO MATERNO

A Empresa concederá 2 (duas) horas diárias, à escolha da empregada, para aleitamento de seus filhos, até que os mesmos completem a idade de 18 (dezoito) meses. 

  

CLAÚSULA 70ª – ADICIONAL DE PENOSIDADE

A Empresa pagará o adicional de penosidade no percentual de 30%(trinta por cento) do salário nominal do empregado que desempenham suas funções sob as intempéries do tempo.  

CLAUSULA 71ª - DISPENSA IMOTIVADA

A empresa não demitirá nenhum(a) empregado(a) durante a vigência desse acordo, exceto por justa causa devidamente comprovada e com assistência do sindicato de base.

CLAUSULA 72ª - CATEGORIA ABRANGIDA

Estão abrangidas pelo presente acordo coletivo de trabalho, todos os empregados pertencentes, à Empresa Ferrovia Centro Atlântica – FCA, que exerça sua atividade laboral dentro da base territorial dos limites da lei e dos estatutos dos sindicatos signatários.

CLÁUSULA 73ª – TERCEIRIZAÇÃO

A Empresa não contratará mão de obra de terceiros para realização de serviços que estejam relacionados no artigo 237 da CLT.

Belo Horizonte, 16 de Junho de 2.009.

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias do Rio de Janeiro

 

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Belo Horizonte

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Ferroviário e Metroviário nos Estados da Bahia e Sergipe.

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Mogiana

 

Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana
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